
PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

DECRETO N.° 0770612022, DE 20 DE JULHO DE 2022. 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 

DECRETA 

Tipo de Recurso: EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - CONVÊNIOS/FUNDOS - DENTRO DO LIMITE DA 
LOAILDO 

Artigo 1.0 - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na 
importancia de R$ 305.000,00 (trezentos e cinco mil reais). 

Unidade: 07.03.00 - SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR 

Aplicação: 2000003 - MERENDA ESCOLAR DO ESTADO - DSE 

	

00193 - 12.306.2006.2076 - 33903000 	............................................................... 222.000,00 
Suplementacão por excesso para aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar, cf. plano trabalho do convênio. 

Unidade: 07.03.00 - SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR 

Aplicação: 2000003 - MERENDA ESCOLAR DO ESTADO - DSE 

	

00197 - 12.306.2006.2307 - 33903000 	.............. . .............................................. .. 83.000,00 

Suplementação por excesso para aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar, cL plano trabalho do convênio. 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ......................................................... 	 305.000,00 
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Publicado em: 28 de julho de 2022. 

Páginas: 02 e 03 do Diário Oficial Eletrônico de Agudos. 


